
EMENDA Nº 3- CCT 
 

Dê-se ao caput do art. 12 do PLS nº 494, de 2008, a seguinte 

redação: 

Art. 12 Na aplicação das penalidades a que se referem os arts. 

10 e 11, observar-se-ão: 

....................................................................................................

.... 

 

Sala das Comissões, 19/05/2010 
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